
 

 EDITAL DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA – ME/EPP 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 79/2017 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A IMPLANTAÇÃO DO 
CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS. 
  
Os interessados poderão examinar, gratuitamente, o Edital e seus anexos, nos dias 
úteis, no horário das 08:00 às 17:00 horas, no quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal de Cabreúva, sito Rua Floriano Peixoto, nº 158 – Centro,podendo adquiri-
lo junto ao Departamento de Compras e Licitações, em CD-ROM a ser retirado no 
referido endereço, mediante entrega, de mídia virgem, ou na forma impressa 
mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais), a ser efetuado no Setor de 
Arrecadação, no mesmo endereço ou ainda, gratuitamente, através de “download” 
junto a “home page” desta Prefeitura, na Internet, no endereço de acesso 
http://www.cabreúva.sp.gov.br. Os envelopes contendo proposta e documentos 
serão recebidos no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de 
Cabreúva, no dia 23 de outubro de 2017, até às 09:30 horas, iniciando a sua 
abertura às 10:00 horas. 
 
Cabreúva, 06 de outubro de 2017. 
 
 
 
   

Henrique Martin 
Prefeito Municipal 

http://www.cabre%c3%bava.sp.gov.br/


 

PROTOCOLO DE RETIRADA DE EDITAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 79/2017 
 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A IMPLANTAÇÃO DO 
CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS. 
 
 
RAZÃO SOCIAL:______________________________________________________ 
 
 
CNPJ:_____________________________________________________________  
 
 
 
ENDEREÇO:___________________________________Nº ___________________ 
 
 
 
BAIRRO:_________________________CIDADE:___________________________ 
 
 
 
ESTADO:__________________________CEP: _____________________________ 
 
 
 
TELEFONE: (___)___________________EMAIL:____________________________ 
 
 
 
NOME: ____________________________________________________________ 
 
 
 
RG:_______________________________CPF:_____________________________ 
 
 
Assinatura__________________________________________________________ 
 
 
 
Data: ________________________ hora: _____:_____ 
 

Senhor Licitante, visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e essa empresa, solicita-se o preenchimento 

LEGÍVEL E CORRETO do termo de recebimento do edital e remeter à Comissão, por meio do e-mail: 

licitacao@cabreuva.sp.gov.br. A falta da remessa do termo exime o Pregoeiro e equipe de apoio da comunicação de 

eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório e de quaisquer informações adicionais. 

mailto:licitacao@cabreuva.sp.gov.br


 

 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 79/2017 

 
Processo Administrativo Nº 6505/2017 

 
 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS. 
 
 
Modalidade: Pregão Presencial 
 
Tipo: Menor preço  
 
Critério de Julgamento: Menor preço por item. 
 
Data da realização: 23/10/2017. 
 
Entrega de Envelopes: até as 09:30 horas - Protocolo Geral da Prefeitura 
Municipal de Cabreúva -Rua Floriano Peixoto, nº 158 – Centro Cabreúva/SP. 
 
Horário de início da sessão: 10:00 horas 
 
Local da Sessão: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Cabreúva - sito à 
Rua Floriano Peixoto, nº 158 – Centro, Cabreúva/SP. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA, Estado de São Paulo, pessoa 
jurídica de direito público, devidamente cadastrada no CNPJ/MF sob o nº 
46.634.432.0001-55, com sede administrativa à Rua Floriano Peixoto, nº 158 – 
Centro, na cidade de Cabreúva, Estado de São Paulo, por intermédio do Senhor 
Prefeito, Henrique Martin, bem como o Sr. Pregoeiro e equipe de apoio 
designados, conforme Portaria nº 1378, de 20 de fevereiro de 2017, tornam 
público para conhecimento dos interessados, que no local, data e horário indicados 
neste preâmbulo, realizará licitação na modalidade Pregão, na forma Presencial, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A IMPLANTAÇÃO DO 
CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS, aplicando- 
se,subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, e da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
atualizada pela Lei complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, bem como 
pelas condições e prazos estabelecidos neste ato convocatório e nos respectivos 
anexos. 
 
1. DOS ANEXOS 
 
1.1. São anexos deste edital: 
 
I– Termo de Referência; 
II– Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
III– Modelo de Declaração de Habilitação; 



 

IV– Modelo de Proposta Comercial; 
V– Modelo de Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho;  
VI–Modelo de Declaração de Cumprimento às Normas Relativas à Saúde e Seg. do 
Trabalho;  
 
2. DO OBJETO 
 
2.1. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA A IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS, 
conforme Termo de Referência que integra este edital. 
 
3. DA FORMA DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Este processo licitatório é destinado exclusivamente à participação de 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE em conformidade ao inciso I 
do artigo 48 da Lei Complementar n° 123/2006, com alteração dada pela Lei 
Complementar n° 147/2014. 
 
3.2. Poderão participar deste certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto desta licitação e que atendam as exigências de habilitação. 
 
3.3. Não será permitida a participação: 
3.3.1. de empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
3.3.2. de Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.3.3. de empresas que se encontrem sob concurso de credores, dissolução e 
liquidação; 
3.3.4. daqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar 
(artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93) com órgãos da Administração Pública, e tenham 
sido punidos com impedimento e suspensão de licitar e contratar (artigo 87, III da 
Lei nº 8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 10.520/02), com a Prefeitura Municipal de 
Cabreúva1; e, 
3.3.5. de empresas que possuam entre seus sócios, servidor público da Prefeitura 
Municipal de Cabreúva. 
 
3.4. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), visando ao 
exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº. 123/06 e suas 
alterações, deverão firmar DECLARAÇÃO, preferencialmente, nos termos do modelo 
estabelecido no Anexo II deste edital, devendo apresentá-la fora do envelope nº 
01 – proposta comercial, já na fase de credenciamento. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. Para o credenciamento, os licitantes deverão apresentar os seguintes 
documentos, fora dos envelopes nº 1 e nº 2:: 

                                                             
1SÚMULA Nº 51 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei nº 
8.666/93) tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos da Administração Pública, ao passo 
que, nos casos de impedimento e suspensão de licitar e contratar (artigo 87, III da Lei nº 8.666/93 e 
artigo 7º da Lei nº 10.520/02), a medida repressiva se restringe à esfera de governo do órgão 
sancionador.  
 



 

 
a)Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado): instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, 
ou tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
b) Tratando-se de Procurador: instrumento público de procuração ou instrumento 
particular com firma reconhecida do representante legal que o assina, do qual 
constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, 
interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente documento, dentre 
os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a 
outorga; 
 
4.1.1. O representante legal ou procurador da licitante deverá identificar-se 
exibindo documento oficial de identificação que contenha foto. 
 
4.1.2. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda 
que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 
documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, 
de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de 
interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta 
escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e 
apuração do menor preço. 
 
4.1.3. Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 
credenciamentos de eventuais licitantes retardatários. 
 
4.1.4. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante 
credenciado, sendo que cada um deles poderá representar apenas 1 (um) 
licitante credenciado. 
 
4.2. O licitante também deverá apresentar, ainda na fase de credenciamento, e 
fora dos envelopes nº 01 e 02, uma DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E INEXISTÊNCIA DE QUALQUER FATO IMPEDITIVO 
À PARTICIPAÇÃO, preferencialmente, nos moldes do Anexo III deste edital.    

4.3. Licitantes que desejarem enviar seus envelopes e declarações via postal  
deverão remetê-los com AR – Aviso de Recebimento ao endereço constante no 
preâmbulo deste Edital, aos cuidados do pregoeiro designado, devidamente 
identificado nos moldes do item 8.1.  

4.3.1. A remessa via postal implicará na renúncia do licitante em credenciar 

preposto para representá-lo na sessão de procedimentos do Pregão, assim como 

importará preclusão do direito de ofertar lances verbais e de manifestação de 

intenção de recorrer, e, ainda, na aceitação tácita das decisões tomadas na sessão 

respectiva, salvo se, no horário regulamentar, apresentar-se o 

preposto/representante da empresa para credenciamento. 



 

4.3.2. A Prefeitura Municipal de Cabreúva, não se responsabiliza por eventuais 
atrasos ou extravios das correspondências relativas às remessas via postal, a que 
não tenha contribuído, ou dado causa. 

4.4. Os documentos de que trata o item “a” e “b” deverão, ser apresentados em 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas. A 
autenticação poderá ser feita, ainda preliminarmente, mediante cotejo da cópia 
com o original, pelo Pregoeiro e equipe de apoio, no inicio da sessão.   
 
 
5. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
5.1. A despesa total decorrente da contratação ora licitada será atendida pelas 
seguintes dotações orçamentárias do exercício de 2017 e, as correspondentes para 
o exercício de 2017 para atendimento de todas as secretarias desta municipalidade:  
 

08.02.00.4.4.90.52.00.10.301.1001.2001 
 
 
6.DO SUPORTE LEGAL 
 
6.1. Esta licitação é regulada pelos seguintes dispositivos legais: 
 
6.1.1. Constituição Federal; 
6.1.2. Constituição do Estado de São Paulo; 
6.1.3. Lei Orgânica Municipal; 
6.1.4. Lei Federal nº 10.520, de 17/07/02; 
6.1.5. Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93;  
6.1.6. Lei Complementar nº 123, de 14/12/06 2006, atualizada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07/08/14; 
6.1.7. Decreto Municipal nº 377, de 29 de março de 2007; e 
6.1.8. Demais disposições legais aplicáveis à espécie. 
 
 
7. DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

7.1.Os interessados poderão examinar, gratuitamente, o presente Edital e seus 
anexos, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 17:00 horas, no quadro de avisos 
da Prefeitura Municipal de Cabreúva, sito à Rua Floriano Peixoto, nº 158 – Centro, 
podendo adquiri-lo junto ao Departamento de Compras e Licitações, em CD-ROM a 
ser retirado no referido endereço, mediante entrega, de mídia virgem, ou na forma 
impressa mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais), a ser efetuado no Setor 
de Arrecadação, no mesmo endereço ou ainda, gratuitamente através de 
“download” junto a “home page” desta Prefeitura, na Internet, no endereço de 
acesso http://www.cabreuva.sp.gov.br. 

7.2. Maiores informações e esclarecimentos referentes a presente licitação serão 
fornecidas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Cabreúva, 
desde que requeridas, por escrito e mediante protocolo até o 2º dia útil anterior à 

http://www.cabreuva.sp.gov.br/


 

data de Abertura, no endereço acima, no horário compreendido entre 08:00 e 
17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@cabreuva.sp.gov.br; 

7.3. Em caso de não solicitação, pelas proponentes, de esclarecimentos e 
informações, pressupõe-se que os elementos fornecidos, são suficientemente claros 
e precisos, não cabendo, portanto, posteriormente, o direito a qualquer 
reclamação. 

 
8. DA ENTREGA DOS ENVELOPES 
 
8.1. Os interessados em participar do presente certame deverão entregar a 
proposta comercial e a documentação de habilitação, cada uma em envelope 
fechado e indevassável, contendo os seguintes dizeres no anverso: 
 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 79/2017 

(razão ou denominação social, CNPJ e endereço do licitante) 

 

ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 79/2017 

(razão ou denominação social, CNPJ, endereço e tel. do 
licitante) 

 
 
9. DA PROPOSTA DE PREÇO – ENVELOPE Nº 01 
 
9.1. A Proposta de Preço deverá ser formulada em uma via, inserida em envelope 
fechado, contendo na parte externa o nome da empresa proponente e seu 
endereço, bem como o número da presente licitação e a indicação do órgão 
licitante, conforme item 8.1 do edital. 
 
9.2. A Proposta de Preço deverá ser elaborada em língua portuguesa, salvo quanto 
às suas expressões técnicas de uso corrente, utilizando-se preferencialmente o 
modelo a que se refere o Anexo IV, datilografado, impresso ou preenchido a mão 
com letra legível, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações 
alternativas, datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo 
procurador. 
 



 

9.3. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou 
distrações na apresentação das propostas comerciais, como justificativas de 
quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer 
natureza. 
 
9.4. Deverão estar consignados na proposta: 
 
9.4.1. A denominação, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail e CNPJ do licitante; 
 
9.4.2. Preço(s), marca(s) e modelo(s) do(s) item(ns). 
 
9.4.2.1. O preço deverá ser cotado em valor unitário e total do(s) item (ns) 
cotado(s), em moeda corrente nacional, com precisão de duas casas decimais; 
 
9.4.2.2. Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor 
ofertado. 
 
9.4.3. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias. 
 
9.4.4. Declaração impressa na proposta de que o(s) item(ns) ofertado(s) 
atende(m) todas as especificações exigidas no Termo de Referência – Anexo I e às 
normas técnicas aplicáveis à espécie; 
 
9.4.5.  Declaração impressa na proposta de que os preços ofertados contemplam 
todos os custos diretos e indiretos inerentes ao objeto da presente licitação. 
 
9.4.5.1. Nos preços deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas de 
custos, como por exemplo: embalagem, mão de obra, transporte, administração, 
emolumentos e tarifas, seguros, encargos sociais e trabalhistas, custos e 
benefícios, taxas e impostos, e quaisquer outras despesas, direta ou indiretamente 
relacionadas com a execução total do objeto da presente licitação. 
 
9.4.6. Também deverá ser aposto na proposta, quando existente, o nº de registro 
do equipamento junto ao Ministério da Saúde. Caso, eventualmente, haja 
equipamentos e ou matérias que sejam dispensados do mencionado registro, o 
proponente deverá preencher o respectivo campo com o termo “dispensado”. 
 
9.5. Apresentar Certificado de Registro dos produtos ofertados no Ministério da 
Saúde (ANVISA), ou cópia da publicação no D.O.U., preferencialmente indicando o 
número do item a que se refere ou cópia da isenção do registro do produto. Uma 
vez o registro expirado, o licitante deverá apresentar uma cópia da sua renovação, 
juntamente com uma cópia do registro vencido. 

10. DA DOCUMENTAÇÃO – ENVELOPE Nº 02 

10.1. Os documentos exigidos são os seguintes: 

10.1.1. Habilitação Jurídica  

10.1.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;  



 

10.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, em se tratando de sociedades 
empresárias ou simples, e, ainda, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

10.1.1.2.1. Os documentos descritos no subitem 10.1.1.2 deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme 
legislação em vigor, ficando isento o licitante que assim os apresentar na fase 
de credenciamento. 

10.1.1.3. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o 
exigir; 

10.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

10.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ); 

10.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.1.2.3. Prova de regularidade fiscal emitida pelas Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões: 

10.1.2.3.1. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 

Tributos Mobiliários, expedida pela Fazenda Municipal; 

10.1.2.3.2. Certidão de Regularidade do ICMS – Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela Fazenda Estadual 

ou Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos 

Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado respectivo, ou 

declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante 

legal do licitante, sob as penas da lei; 

10.1.2.3.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal através da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa 
a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
 
10.1.2.3.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), mediante a apresentação de CRF – Certificado de Regularidade do 
FGTS; 
 



 

10.1.2.3.5.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de 
Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 
12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011; 
 
10.1.3. Qualificação Técnica 
 
10.1.3.1. Prova de aptidão para o fornecimento compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de 
Atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
necessariamente em nome do licitante, e que indique expressamente o 
fornecimento compatível com o objeto desta licitação. 
 
10.1.3.1.1. Entende-se por compatíveis o(s) atestados(s) que comprove(m) 
capacidade de fornecimento de 50% (cinqüenta por cento) da execução pretendida 
(nos termos da súmula n.° 24 do TCESP). 
 
10.1.4. Qualificação Econômica Financeira 
 
10.1.4.1. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 
90 (noventa) dias da data prevista para a apresentação dos envelopes; 
10.1.4.2. Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
10.1.4.2.1. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o 
licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo 
competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor, conforme 
Súmula nº 502 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 
10.1.5. Documentação Complementar - Declarações 

 
10.1.5.1.Declaração de que a empresa não possui, em seu quadro de pessoal, 
trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos realizando trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, e de qualquer trabalho, a menores de 16 (dezesseis) anos, conforme 
determina o art. 27, V, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 
9.854/99, observados, preferencialmente, os termos do Anexo V. 
 
10.1.5.2.Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante 
legal do licitante, assegurando que o mesmo atende às normas relativas à saúde e 
segurança do trabalho, nos termos do art. 117, parágrafo único, da Constituição 
Estadual, observado, preferencialmente, o modelo que integra este edital como 
Anexo VI. 
 
10.2. Os documentos de que trata o item 10.1 deverão, conforme o caso, ser 
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por 

                                                             
2 SÚMULA Nº 50 - Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a participação de 
empresas que estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a apresentação, durante a 
fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, 
sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no 
edital. 
 



 

tabelião de notas, salvo os documentos obtidos por meio eletrônico. A autenticação 
poderá ser feita, ainda, mediante cotejo da cópia com o original, pelo Pregoeiro e 
equipe de apoio. 
 
10.2.1. Em todas as hipóteses referidas neste item, não serão aceitos protocolos e 
nem documentos com prazo de validade vencido. 
 
10.3. Na hipótese de ser a licitante a matriz, toda a documentação deverá ter sido 
expedida em nome desta, e se for a filial, toda a documentação deverá ter sido 
expedida em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
10.3.1. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 
participante desta licitação, execute o futuro contrato, DEVERÁ APRESENTAR 
TODA A DOCUMENTAÇÃO DE AMBOS OS ESTABELECIMENTOS. 
 
10.4. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, nos 
termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 
e suas alterações.  
 
10.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, nos termos do art. 43 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações. 
 
10.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da publicação do 
resultado do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura 
Municipal de Cabreúva, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 
 
10.5.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 10.5.1, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste edital. 
 
10.5.3. Ocorrendo a hipótese do subitem 10.5.2, será procedida a convocação dos 
licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 
licitatório, devendo o pregoeiro examinar as ofertas subsequentes e a qualificação 
dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.  
 
10.5.3.1. A convocação para continuação da sessão pública dar-se-á por meio de 
publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
 
 
11. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 



 

11.1. A sessão pública para processamento do pregão dar-se-á no dia, horário e 
local estabelecidos no preâmbulo do presente edital, em ato público, iniciando-se 
pelo credenciamento dos interessados em participar do certame, conforme 
protocolo de envelopes. 
11.2. Encerrado o credenciamento, o pregoeiro promoverá a abertura dos 
envelopes de nº 01 e 02, referentes à Proposta de Preço e Documentação de 
Habilitação, respectivamente, e a Declaração de Habilitação a que se refere o 
Anexo III.  
11.3. Não será possível a admissão de licitantes retardatários, ou seja, daqueles 
que efetuarem o protocolo de envelopes fora do horário estabelecido. 
 
11.4. O julgamento das propostas será feito pelo critério de MENOR PREÇO POR 
ITEM, observadas rigorosamente as especificações constantes deste Edital; 
 
11.4.1. Após abertos os envelopes contendo as propostas comerciais, o pregoeiro 
analisará as propostas, desclassificando aquelas cujo objeto não atenda às 
especificações, prazos e condições fixados no edital, e/ou que apresentem 
preço ou vantagem baseada exclusivamente nas propostas dos demais 
licitantes. 
 
11.5. Caso o pregoeiro venha a desclassificar todas as propostas, será dado por 
encerrado o certame, lavrando-se ata do ocorrido. 
 
11.6. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, por 
item/total/lote/global, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros. 
 
11.7. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, 
observados os seguintes parâmetros: 
 
11.7.1. Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% 
(dez por cento) superiores àquela; 
 
11.7.2. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida no item 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, 
até o máximo de 03 (três); 
 
11.7.2.1. No caso de empate das propostas, serão admitidas todas as propostas 
empatadas, independentemente do número de licitantes; 
 
11.7.3.O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas 
selecionadas a formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da 
proposta de maior preço e, os demais, em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços; 
 
11.7.3.1. O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na 
ordenação de lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente 
até a definição completa da ordem de lances; 
 



 

11.7.4. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 
inferiores à proposta de menor preço, observado como parâmetros de redução 
mínima o percentual de 1% (um por cento) do valor do preço referencial do 
item. 
 
11.7.5. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os 
participantes declinarem da formulação de lances;  
 
11.7.6. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas 
e não selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valor, considerando-se, 
para as selecionadas, o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será 
assegurada às licitantes MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE o 
direito de preferência à contratação, observados os seguintes critérios: 
 
11.7.6.1. Entende-se por empate, a situação em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores ao valor da proposta melhor classificada; 
 
11.7.6.2. O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, 
detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores estejam no 
intervalo mencionado no item 11.7.6.1, para que apresente preço inferior ao da 
melhor classificada, no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do 
direito de preferência; 
 
11.7.6.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for a melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a 
melhor oferta; 
 
11.7.6.4. Havendo igualdade de preços entre as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no subitem 11.7.6.1, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova 
proposta; 
11.7.6.5. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a 
melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte; 
 
11.7.6.6. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta 
melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, 
respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de 
pequeno porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas 
no subitem 11.7.6.1; 
 
11.7.6.7. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, 
devendo o pregoeiro examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos 
licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor; 
 



 

11.7.6.7.1. Havendo participação de outras microempresas e empresas de pequeno 
porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11.7.6.1., 
será assegurado o exercício do direito de preferência; 
 
11.7.6.8. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte e não configurada a hipótese prevista no subitem 11.7.6.7, será declarada 
vencedora a melhor oferta proposta originalmente da fase de lances.  
 
11.7.7. Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, 
as propostas não selecionadas por conta da regra disposta no subitem. 
 
11.7.1, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, 
o último preço ofertado. 
 
11.7.7.1. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
licitante desistente às sanções previstas neste edital. 
 
11.7.8. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com 
vistas à redução do preço. 
 
11.7.9. Após a negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito. 
 
11.7.9.1. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de 
compatibilidade com os preços praticados no mercado, coerentes com cada um dos 
itens que compõem o objeto ora licitado. 
 
11.7.9.2. A qualquer momento, o Pregoeiro poderá solicitar às licitantes a 
composição dos respectivos preços e outros esclarecimentos que se façam 
necessários. 
 
11.7.10. Conhecida(s) a(s) proposta(s) vencedora(s), o Pregoeiro consultará as 
demais licitantes para verificar se estas aceitam igualar seus preços aos da primeira 
colocada. 
 
11.7.11. Considerada aceitável a oferta de menor preço e procedida à verificação 
de que trata o item 11.7.9, será realizada a abertura do(s) envelope(s) contendo os 
documentos de habilitação da(s) licitante(s) vencedora(s). 
 
11.7.12. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos 
efetivamente entregues de habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de 
processamento do pregão, até a decisão sobre a habilitação conforme disposição 
contida no § 3o do art. 43 da Lei Federal n.o 8.666/93. 

 
11.7.12.1. Admite-se a juntada em substituição de documentos e a verificação 
efetuada por meio eletrônico hábil de informações, se possível. 
 
11.7.12.2. A verificação, e/ou juntada em substituição serão certificadas pelo 
Pregoeiro, anexando-se aos autos os documentos respectivos. 



 

 
11.7.12.3. A Prefeitura Municipal de Cabreúva não se responsabilizará pela 
eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da 
verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, o(s) licitante(s) será (ao) inabilitado(s). 
 
11.7.13. Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos 
neste edital, todas as proponentes habilitadas serão habilitadas para a etapa de 
lances. 
 
11.7.14. Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender 
às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na 
ordem de classificação, podendo negociar com os respectivos autores, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que, verificada sua aceitabilidade 
e a habilitação do licitante, será declarada vencedora. 
 
11.7.15.1. Caso não haja tempo hábil para abertura dos envelopes nº 01 e 02 no 
mesmo dia e/ou se surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o 
Pregoeiro poderá interromper a sessão para adoção das medidas necessárias, 
sendo consignados em ata os motivos da interrupção.  
 
11.7.15.1.1. A convocação para continuação da sessão pública dar-se-á por meio 
de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
 
11.7.16. O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover qualquer diligência 
que julgar necessária à análise das propostas, da documentação, e das declarações 
apresentadas, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele 
estipulado, contado do recebimento da convocação. 
 
11.7.17. Havendo alteração do preço em virtude de lances ou negociação, o 
licitante vencedor deverá fazer a readequação da Proposta Comercial revisando 
o(s) respectivo(s) valor (es), sendo vedada a alteração de marca/procedência  
oferecidos na proposta original, bem como, a elevação do(s) preço(s) unitário(s) 
fixado(s) na proposta. 
11.7.17.1. A readequação da proposta comercial deverá ser realizada na própria 
sessão pública do pregão ou no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados 
da data do encerramento da sessão pública, observado o disposto no item 10(dez) 
deste edital. 
 
11.7.17.2. A proponente que não apresentar a readequação da proposta comercial 
no prazo fixado no item 11.7.17.1 decairá do direito de assinar a Ata de Registro 
de Preços decorrente da presente licitação, sendo-lhe aplicável a multa pela 
inexecução total do ajuste. 
 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
 
12.1. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar as disposições deste edital. 



 

 
12.2.  As impugnações devem ser protocoladas, por escrito, dirigidas ao subscritor 
deste Edital, até o prazo de 02 (dois) dias úteis anteriores à data de entrega dos 
envelopes, nos termos do artigo 41 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, protocolada junto a Prefeitura Municipal de Cabreúva, endereçada ao 
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de 
Cabreúva, diariamente das 08:30 às 17:00 horas, horário de atendimento da 
Prefeitura. 
 
12.2.1. A impugnação deverá ser acompanhada, necessariamente, da seguinte 
documentação: 
12.2.1.1. Pessoa Jurídica: 
 
a) Cópia do ato constitutivo, estatuto social ou contrato social em vigor e última 
alteração (no caso de sociedades comerciais), cópia do registro comercial (no caso 
de empresa individual) e no caso de sociedade por ações, acompanhada de 
documento de eleição de seus administradores; 
b) Carteira de Identidade do proprietário ou procurador (cópia); 
b.1) Se procurador, procuração particular com firma reconhecida ou pública 
(cópia); 
 
12.2.1.2. Pessoa Física: 
 
a) Copia da Carteira de Identidade do interessado; 
 
12.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, 
será designada nova data para a realização deste certame.  
 
12.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
edital, implicará na plena aceitação das condições nele estabelecidas por parte das 
interessadas. 
 
 
13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. Dos atos realizados pelo Pregoeiro durante a sessão pública de 
processamento do pregão, cabe recurso administrativo no prazo de 03 (três) dias. 
 
13.1.1. O licitante interessado em recorrer deve manifestar verbalmente sua 
intenção na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da 
motivação da sua intenção. 
 
13.1.2. O prazo para apresentação do recurso escrito começará a correr a partir do 
primeiro dia em que houver expediente na Prefeitura Municipal, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões, em igual número 
de dias, que começarão a correr imediatamente após o término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
13.1.3. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão 
pública importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto 



 

do certame ao licitante vencedor e no encaminhamento do processo à autoridade 
competente para a homologação. 
 
13.1.4. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 
 
13.1.5. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos 
e, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório e convocará os beneficiários para assinatura 
do contrato.  
 
13.1.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu 
acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
13.1.7. Os recursos devem ser protocolados diretamente no Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal de Cabreúva, dirigidos ao Prefeito Municipal de Cabreúva.  
 
 
14. DA ENTREGA DOS PRODUTOS 
 
14.1. O prazo de entrega do(s) produto(s) é de 30 (TRINTA) dias corridos, 
contados da data do efetivo recebimento da Autorização de Fornecimento pela 
contratada. 
 
14.2. A entrega dos produtos ocorrerá por conta e risco da contratada, 
especialmente quanto aos procedimentos de transporte, carga e descarga. 
 
14.3. Os produtos deverão ser entregues em local determinado pela SECRETARIA 
SOLICITANTE durante o horário normal de expediente, mediante agendamento 
prévio, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura. 
 
14.4. Não será recebido o equipamento que chegar fora do horário agendado, bem 
como aquele(s) desacompanhado(s) da respectiva Autorização de Fornecimento 
e nota(s) fiscal(is). 
 
14.5. O objeto do presente contrato será recebido: 
 
14.5.1. Provisoriamente, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos produtos com as respectivas especificações; 
 
14.5.2. Definitivamente, após inspeção física minuciosa da qualidade dos produtos 
e consequente aceitação. 
 
14.6. Constatadas irregularidades no objeto da presente licitação, a Prefeitura 
poderá rejeitá-lo, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis. 
 



 

14.6.1. A irregularidade deverá ser sanada pela Contratada no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, contado do efetivo recebimento da comunicação 
escrita de recusa pela contratada, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
14.7. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante 
respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número da cédula de 
identidade (RG) do servidor responsável pelo recebimento. 
 
15. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
15.1. A licitante considerada vencedora será notificada para, no prazo de 05 
(cinco) dias corridos, contados do recebimento da notificação, assinar o termo de 
contrato, aceitar ou, no mesmo prazo, retirar o instrumento equivalente, sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
15.1.1. A recusa injustificada da licitante considerada vencedora em assinar o 
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e sujeitará a mesma 
as penalidades estabelecidas neste instrumento convocatório. 
 
15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela administração. 
 
15.3. É facultado à administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quanto aos preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação 
prevista no art. 81 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
15.4. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem 
convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 
assumidos. 
 
 
16. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
16.1. A contratação decorrente desta licitação vigorará até a entrega definitiva do 
objeto.  
 
17. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
17.1. Independentemente de interpelação judicial, a contratação poderá ser 
rescindida, nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal Nº 8.666/93. 
 
 
18. DA FISCALIZAÇÃO 
 



 

18.1. A fiscalização do cumprimento do objeto da presente licitação, inclusive para 
efeito de aplicação de penalidades, será atribuição de servidor público designada 
pela Secretaria Solicitante. 
 
18.2. Toda correspondência relativa à presente licitação, deverá ser processada por 
escrito. 
 
18.3. Na hipótese da empresa contratada negar-se a assinar o recebimento com 
protocolo de qualquer correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo 
correio, registrada ou por aviso de recebimento (AR), considerando-se desta forma 
entregue para todos os efeitos. 
18.4. Caberá à empresa contratada providenciar e selecionar, ao seu exclusivo 
critério, e contratar, em seu nome, a mão de obra necessária a execução do objeto 
da presente licitação, seja ela especializada ou não, técnica ou 
administrativamente, respondendo por todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários e sociais, não tendo os mesmos, vínculo empregatício algum 
com a Prefeitura Municipal de Cabreúva. 
 
 
19. DOS PAGAMENTOS 
 
19.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 
contados da expedição do Atestado de Recebimento Definitivo, à vista de 
nota(s) fiscal (is)/fatura(s) apresentada(s) correspondente aos serviços 
executados. 
 
19.1.1. No caso de devolução da(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), por sua inexatidão 
ou da dependência de carta corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o 
prazo fixado no item 14.1 será contado a partir da data de entrega da referida 
correção. 
 
19.2. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da 
CONTRATADA indicada na proposta. 
 
19.3. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 
pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária ou reajuste. 
 
19.4. No caso do CONTRATANTE atrasar os pagamentos, estes serão atualizados 
financeiramente pelo índice econômico oficial do Município de Cabreúva. 
 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
20.1. A recusa injustificada do licitante convocado em assinar o contrato, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido neste edital, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as 
seguintes penalidades: 
 



 

20.1.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 
ou 
20.1.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova 
licitação para o mesmo fim. 
 
20.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa 
de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, aplicada a partir do primeiro dia 
útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 
 
20.2.1. Multa de 10%(dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e 
20.2.2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de 
atraso até o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso. 
 
20.2.3. A partir do 46º(quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução 
total ou parcial da obrigação assumida. 
 
20.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderão ser aplicadas à 
contratada as seguintes penalidades: 
 
20.3.1. Multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 
20.3.2. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação 
para o mesmo fim. 
 
20.4. As multas previstas neste item não impedem a aplicação de outras sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
20.4.1. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou 
caracterizada a inexecução parcial, a Prefeitura reterá, preventivamente, o valor da 
multa dos eventuais créditos que a contratada tenha direito, até a decisão 
definitiva, assegurada a ampla defesa. 
 
20.4.2. Se a Prefeitura decidir pela não aplicação da multa, o valor retido será 
devolvido à contratada, devidamente corrigido pelo índice oficial do Município. 
 
20.5. O valor das multas aplicadas com fulcro neste item será devidamente 
corrigido até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura 
Municipal de Cabreúva dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação 
mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
21. DO FORO 
 
21.1.Fica eleito o Foro da Comarca de Cabreúva, Estado de São Paulo, para dirimir 
as eventuais pendências oriundas do presente Edital, excluindo-se qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
22.1. As dúvidas e os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e pela Equipe 
de Apoio ou submetidos à Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Cabreúva. 



 

 
22.2. A participação na presente licitação importa na irrestrita e irretratável 
aceitação desse edital e seus anexos. 
 
22.3. Fica expressamente reservado à Prefeitura Municipal de Cabreúva, o direito 
de revogar ou anular em decisão fundamentada a presente licitação, ficando 
assegurado, em caso de desfazimento do presente processo licitatório, o direito ao 
contraditório e a ampla defesa. 
 
22.4. As empresas proponentes que não atenderem às exigências desta licitação 
serão automaticamente desclassificadas. 
 
22.5. Não é permitida a subcontratação parcial ou total do objeto ora licitado sem a 
anuência da contratante. 
 
22.6. Pela elaboração e apresentação da documentação e proposta, as licitantes 
não farão jus a quaisquer vantagens, remuneração ou indenização de qualquer 
espécie. 
 
22.7. Não será permitido a entrega do objeto sem que a Prefeitura Municipal de 
Cabreúva emita, previamente, a respectiva Autorização de Fornecimento. 
 
22.8. A Prefeitura Municipal de Cabreúva poderá solicitar, de qualquer licitante, 
informações e esclarecimentos complementares para perfeito juízo e entendimento 
da documentação ou da proposta financeira apresentada. 
 
22.9. A licitante que não puder comprovar a veracidade dos elementos 
informativos apresentados à Prefeitura Municipal de Cabreúva, quando solicitados 
eventualmente neste sentido, será automaticamente excluída da presente licitação. 
 
22.10. Para conhecimento do público, expede-se o presente instrumento 
convocatório. 
 
Cabreúva, 03 de outubro de 2017. 

 
 
 

Henrique Martin 
Prefeito Municipal 

  



 

ANEXO I 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
Licitação: Pregão n.º 79/2017 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A IMPLANTAÇÃO DO CENTRO 
DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS 
 

1. FINALIDADE 

1.1. A finalidade deste anexo é preconizar as condições, independentemente de 

outras exigências integrantes deste EDITAL, para ensejar a formalização de 

PREGÃO PRESENCIAL, para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A 

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS, a seguir 

discriminado: 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ITEM EQUIPAMENTO DESCRITIVO QUANT. 

1 Amalgamador Tipo capsular 

Modo de operação digital 

02 

2 Aparelho RX 

odontológico 

Aparelho de raio x odontológico de coluna 

móvel, Com base de ferro fundido e rodízios 

de fácil movimentação e estabilidade, com 

voltagem de tubo emissor de 70 kvp, 

corrente no tubo de 7 a 8 ma. 

Cilindro direcional longo com revestimento de

película de chumbo, cabeçote imerso em 

óleo, Controle remoto digital, bi volt, com 

certificação do Inmetro com base na norma 

internacional de Radioproteção IEC-601 e 

segundo as exigências da Portaria 453 da 

secretaria de vigilância sanitária. 

Da instalação: Instalação por conta da 

vendedora ou fabrica com todas as Peças 

para adaptação inclusas. 

A instalação devera ser realizada no prazo 
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máximo de 3 dias úteis após a entrega.  

3 Câmara de 

revelação de 

RX 

Câmara escura, odontológica, portátil de 

revelação de raios-X, caixa em PVC, visor 

removível, luvas removíveis e substituíveis, 

ventosas na base. Dimensões externas: 30 a 

34cm largura, 20a 29cm profundidade, 20 a 

24cm altura. 

02 

4 Compressor 

odontológico 

Compressor odontológico para 02 

consultórios isentos de óleo, sem bomba de 

vácuo  

 Não necessita lubrificação.  

O reservatório com tratamento interno 

antioxidante.  

Baixo nível de ruído. 

Pressostato com chave geral liga/desliga.  

Com válvula de segurança.  

Dispositivo de alívio do excesso de pressão.  

Rele térmico (protetor de sobrecarga de 

tensão) para a proteção do motor contra 

quedas ou picos de tensão desligando-o 

automaticamente em casos de temperatura 

excessiva. 

Dois motores: 4 pólos  

número total de pistões (dois motores): 4 

pistões 

*  com 1 ano de * filtro de ar com drenagem 

automática (para a umidade do ar no interior 

do reservatório) e regulador de pressão de 

saída do ar.  

Registro para drenagem da umidade 

condensada no reservatório de fácil acesso.  

Ventoinha de refrigeração nos motores.  

Filtros de aspiração (entradas de ar no 

reservatório).  

Devera acompanha dois refis para futura 

substituição.  

* mangueiras dos motores metálicos e 

flexíveis.  

* maior segurança na estanqueidade do ar e 
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de grande vida útil.  

* válvula de alívio (solenóide).  

* despressurização dos cabeçotes, fazendo 

com que o compressor trabalhe com menos 

esforço.  

* largura / altura / comprimento (cm) 40 x 

60 x 65cm.  

* alimentação: 110v ou 220v monofásico.  

* freqüência do motor: 60 hz.  

* fluxo de ar (vazão efetiva): 376 l/min. 

(13,2 pc/min.).  

* capacidade do reservatório: 60 litros  

* potência total (dois motores): 2,26 cv 

(1680 w)  

* consumo de energia total (dois motores): 

1,5 kw/hora  

* velocidade de rotação dos motores: 1750 

r.p.m.  

* número de pólos garantia. 

Da instalação: 

Instalação por conta da vendedora ou fabrica 

com todas as peças  inclusas assim com as 

de adaptação. 

A instalação devera ser realizada no prazo 

Maximo de 3 (três) dias úteis após a entrega. 

5 Autoclave 21 

litros 

Autoclave 21 litros possuir painel digital. 

 Secagem com porta entreaberta. 

Com mostrador de pressão/temperatura por 

barra de leds para a visualização e 

monitorização do ciclo.  

Com  sistema de rastreabilidade. 

Com registro da ANVISA 

Com ciclo único de esterilização.  

O tempo total de esterilização deve ser 

aproximadamente o menor possível. 

Acompanhar copo graduado e amostra de 

mangueira. 

 Dimensão intera: 25 x 43 cm.  

 Dimensão externa: 39,5 x 38 x 61 cm. 
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Garantia de maior tempo possível. 

 

6 

Negatoscópio 

panorâmico 

NEGATOSCÓPIO de parede, confeccionado 

em acrílico, 01 corpo. Acompanha manual e 

peças para fixação ou não na parede. Com 

registro na ANVISA 
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7 kit 

odontológico 

acadêmico 

Alta Rotação 

Corpo com design 

arrojado com linhas arredondas; 

fabricado em alumínio. 

Autoclavável a até 135C. Conexão Borden.  

Spray Triplo 

Distribuído simetricamente em direção à pont

a da broca para refrigerar a região de corte 

da broca em qualquer posição de 

trabalho,evitando o superaquecimento das 

peças de mão e reduzindo a possibilidade de 

interrupção do spray por entupimento dos 

orifícios. 

Rotação 420.000 RPM com 

rotores precisamente balanceados. 

Pressão de ar de trabalho 

entre 32 e 35 libras (psi) 

Peso líquido inferior a 58,0 gramas 

Baixo Ruído de Trabalho 

Fixação das brocas pelo–

 Sistema Push Button 

Ter resistência a tração que assegure 

o travamento da broca. 

Alto torque.  

Formato Ergonômico.Corpo de espessura fina 

Possuir ranhuras antiderrapantes. 

Extremidade inclinada 

Sistema de tratamento de enrijecimento da 

camada superficial que assegura a 

durabilidade da rosca 

Micromotor Intra 

Corpo design arrojado com linhas arredondas

; 

fabricado em alumínio, com tratamento crom

ado; 

Autoclavável a até 135C. Ranhuras 
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antiderrapantes e indicação de sentido no 

anel de regulagem de rotação. 

Spray Externo Simples 

Disponibilizar “niple” de encaixe para 

mangueira e sistema de refrigeração externo 

padrão, que reduz a possibilidade de 

entupimento, com a possibilidade de 

substituição da mangueira de passagem de 

água,evitando a contaminação cruzada, e 

refrigerar a região de corte da broca em 

qualquer posição de trabalho, evitando o 

superaquecimento. Conexão Borden 

Rotação 5.000 RPM a 20.000 RPMPossuir reg

ulagem de   rotação/ inversão 

corpo do micromotor 

Pressão de ar de trabalho 40 libras (psi) 

Acoplamento através do sistema INTRA 

Peso líquido inferior a 110,0 gramas. 

Alto Torque 

Baixo Ruído de Trabalho. 

Sistema de tratamento de enrijecimento da 

camada superficial que assegura a 

durabilidade da rosca. 

Acompanha adaptador para facilitar a lubrifica

ção. 

Contra-Ângulo 

O corpo do contra-ângulo com design 

arrojado com linhas arredondas, 

fabricado em alumínio, com  

tratamento cromado. 

Autoclavável a até 135C. Fácil Acoplamento. 

Sistema INTRA giratório 

Spray Externo Simples,que utilize uma 

mangueira de silicone externa à peça de mão 

para a passagem da água desde o corpo do 

micromotor até a extremidade da ponta 

utilizada. 

Direcionado à ponta da broca. 

Rotação 

Máxima de 20.000 RPM. Transmissão 1:1 

Peso líquido inferior a 71,0 gramas. 

Baixo Ruído de Trabalho 

Fixação das brocas por meio da lâmina trava 



 

na cabeça do  contra-ângulo. 

Resistente à tração que assegura o travament

o da broca. 

Utiliza brocas Standard, haste tipo 1. 

Formato Ergonômico 

Compacta, possui ranhuras antiderrapantes; 

Cabeça pequena com ângulo da peça de mão 

dentro dos mais rigorosos padrões 

internacionais. 

Peça Reta 

Corpo da peça reta com 

design arrojado com linhas arredondas; 

Fabricado em alumínio, com tratamento crom

ado; 

Autoclavável a até 135C e de 

fácil Acoplamento 

Sistema INTRA giratório. 

Spray Externo Simples 

Utiliza-se uma mangueira de silicone externa 

à peça de mão para a passagem da água 

desde o corpo do micromotor até a 

extremidade da ponta utilizada. 

Direcionado à ponta da broca. 

RotaçãoMáxima de 20.000 RPM. 

Transmissão 1:1 

Peso líquido inferior a 70,0 gramas. 

Baixo Ruído de Trabalho 

Brocas fixadas por meio do giro do anel, com 

extrema simplicidade e rapidez. 

Resistente à tração superior que assegura o t

ravamento da 

 broca. Utiliza brocas standard, haste tipo 2.  

Formato Ergonômico 

Compacta, possui ranhuras antiderrapantes 

Com registro na ANVISA. 

8 Mochos Mocho odontológico com base de cinco 

rodízios , com sistema de elevação de 

assento e encosto,com alavanca para 

movimentação do assento, sendo a descida 

acionada pelo peso do usuário e a subida por 

meio de molas, com ambos os movimentos 
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amortecidos por meio de gás pressurizado, 

em poliuretano injetado, estofamento na cor 

azul celeste ou similiar. Com registro na 

ANVISA. 

9 Bomba de 

vácuo 

PORTÁTIL – 

com potencia 

de sucção 

Aspiração litros: 360 l/min 

Capacidade de armazenamento 6 litros 

Peso 10kg 

Poso liquido 8kg 

Potencia 650 w 

Voltagem 110/220w 

Aperagem mínimo de 50/60HZ 

Kit sucção com ponteira autoclavavel 

Filtro de resíduos sólidos 

Manual de intrução 

Garantia de 12 meses 

Instalação por conta do vencedor do certame 

Registro na ANVISA 

02 

10 Seladora Seladora compacta aproximada (410 x 210 x 

330 mm) para selar plástico / plástico e papel 

grau cirúrgico, em aço, podendo ser instalada 

sobre mesa, possuir suporte para rolo e 

cortador de papel, chave geral (liga / 

desliga), controle de tempo de aquecimento, 

área de selamento de 12 mm ou mais 

compatível com os papeis cirurgico do 

mercado nacional, com comprimento de 300 

mm, potência de 100 watts. 

Registro na ANVISA 

01 

11 Armário 

auxiliar 

odontológico 

móvel 

Em madeira de qualidade em ,mdf e/ou 

similiar,com revestimento externo apropriado 

para higiene diária,na cor clara,com diversas 

gavetas com seus respectivos puxadores e 

rodízios para receber medicamentos e 

instrumentais.Deverá vir equipados com alças 

laterais para ser deslocados no ambiente. 

02 

12 Estabilizador 

para 

atendimento 

odontológico 

Composto por : 01 assento,  01 blusa 

Adulto Tela, 01 blusa Infantil Tela, 01 

Triângulo, 01 Colar cervical, 02 Dedeiras 

Especificação técnica: Assento: imobiliza os 
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de pacientes 

especiais 

membros inferiores inibindo: flexão, extensão 

de joelhos, adução, abdução, flexão do 

quadril e anti-versão da pelve, permitindo 

rotação coxo-femural. O assento é colocado 

em cima da cadeira odontológica tendo na 

parte superior e inferior do equipamento uma 

faixa de velcro com a função de fixar o 

assento em baixo da cadeira e um velcro com 

a função de imobilizar o quadril do 

paciente,velcros para imobilizar membro 

inferior direito e velcro para imobilizar 

membro inferior esquerdo, individualizando 

os membros inferiores, permitindo que o 

paciente realiza movimentos de rotação coxo-

femural, eliminando pressões isquêmicas que 

causam dores. Blusa Superior e Inferior 

Ad/Inf : inibir os movimentos de todos os 

segmentos articulares dos membros 

superiores, não permitindo movimentos 

voluntários ou involuntários. A blusa inferior é 

usada para  estabilização do paciente com 

seqüelas neuromotoras, pois tem a função de 

estabilizar os membros superiores e mantê-lo 

em posição de conforto, em caso de 

contenção é utilizado a blusa inferior e a 

blusa superior que vai por cima da inferior 

envolvendo os cotovelos impedindo com que 

o paciente retire os braços. Possuir dois 

velcros na parte superior e inferior da blusa, 

para prender por trás da cadeira odontológica 

estabilizando o paciente ao encosto da 

cadeira.Triângulo: proporcionar flexão do 

joelho, flexão do quadril, possibilitando a 

retificação da lordose lombar e impedir que o 

paciente deslize na cadeira durante o 

atendimento.Colar Cervical: inibir 

movimentos de hiperextensão, flexação e 

rotação da coluna cervical. Dedeira : impedir 

a união das arcadas dentárias. 
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Cadeira 

odontológica 

Encosto com desenho anatômico para que 

haja conforto ao paciente e ótimo acesso do 

dentista à cadeira.  

O apoio do braço direito necessita ser 

escamoteável e que facilite a acomodação e 

saída do paciente.  Posição de emergência (-

5º do encosto).Necessário que tenha 

integração da caixa de distribuição do 

conjunto ao capô da cadeira para facilitar o 

espaço. Cadeira com espuma injetada 

visando o conforto ao paciente,maior 

durabilidade e que evite deformações. O 

estofamento deve ser revestido em laminado 

100% PVC e sem costuras e que facilite a 

higienização. 

 Possuir botão STOP de emergência,sendo a 

forma de ativação (acionamento) diferente da 

forma de desativação (giro) conforme 

NORMA IEC 60601-1.  

 A cabeceira deve ser articulada. Deve 

possuir 3 movimentos automáticos 

sincronizados com 2 posições de trabalho e 

volta a zero programáveis 

pelo dentista. Possuir 4 movimentos 

individuais( sobe e desce o encosto e 

assento). 

 Presença das carenagens em ABS. 

Equipo: 

 O braço bi-articulado com travamento 

mecânico, pedal progressivo para o 

acionamento das peças de mão,e sistemas de 

válvulas individuais que evitam o bloqueio 

das pontas ou terminais das canetas,caso 

venha a não funcionar uma delas; 

O conjunto de terminais deverá ser composto 

por: 

 -01 (uma) SERINGA TRÍPLICE 

CONVENCIONAL; 

 -01 (um) terminal para mangueira de 

acoplamento BORDEN para ALTA ROTAÇÃO 

com spray; 

 -01 (um) terminal para BAIXA ROTAÇÃO 

refrigerada; 
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 -01 (um) terminal com ULTRASSOM 

PIEZOELÉTRICO com LED; 

 -01 (um) terminal com JATO DE 

BICARBONATO DE SÓDIO incluso. 

Mangueiras Lisas,arredondadas,leves e 

flexíveis,sem ranhuras ou estrias e os 

suportes das pontas com acionamento 

eumático individual.Puxador frontal. 

Refletor odontológico: 

Monofocal com uma seleção de intensidade 

luminosa mínima de 20.000 LUX. 

Cabeçote em material resistente e leve, 

possui alta durabilidade e permite ampla 

mobilidade em diversas posições. Protetor 

frontal,removível,construído em material 

resistente e transparente. 

Unidade de água acoplado com: 

 01 (um) sugador sistema Venturi; 

 01 (um) sugador de alta potencia com baixo 

consumo de ar do compressor (com consumo 

médio de 32 litros/minuto com o vácuo -

400/mmHg); 

 01 fotopolimerizador. 

 A estrutura deve ser construída em tubo de 

aço e recoberta com material resistente,com 

cantos arredondados, as mangueiras 

lisas,arredondadas,leves e flexíveis,sem 

ranhuras ou estrias. 

A cuba da cuspideira translúcida,removível e 

com ralo para retenção de sólidos. 

É OBRIGATÓRIO o acompanhamento do 

MOCHO odontológico na quantidade de 

dois,um para o dentista e outro para a ASB. 

O equipamento deve ser fabricado de acordo 

com a NORMA RDC 016/13 DA ANVISA 

em conformidade com o acordão 2401 de 

2006 do Tribunal de Contas da União. 

*A INSTALAÇÃO da cadeira odontológica 

será ofertado de modo “SEM ÔNUS” ao 

comprador pela fábrica ou a vendedora, 

BEM COMO AS PEÇAS DECORRENTES DA 

INSTALAÇÃO NOS PONTOS DE 



 

ÁGUA,ESGOTO,ELETRICOS E 

MANGUEIRAS DE AR COMPRIMIDO JÁ 

PREVIAMENTE INSTALADOS PELO 

COMPRADOR,CONFORME PADRÃO DE 

INSTALAÇÃO. 

        

 

3. DA ENTREGA 

Os produtos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias após a emissão da 

Autorização de Fornecimento. 

4. DAS CONDIÇÕES COMPLEMENTARES E OBRIGATÓRIAS 

A licitante vencedora do(s) equipamento(s), não dispensado(s) do registro, deverá 

apresentar ao Pregoeiro, para fins de diligencia, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data de encerramento da sessão pública, das 08h00 às 

17h00, na Secretaria de Administração, setor de Compras e Licitações: 

a) Comprovação da Autorização de Funcionamento da Empresa emitido pela ANVISA. 

 
Cabreúva, 03 de outubro de 2017. 

 
Henrique Martin 

Prefeito Municipal 



 

ANEXO II 
 

(MODELO) 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
Licitação: Pregão n.º 79/2017 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A IMPLANTAÇÃO DO CENTRO 
DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, que a empresa ________________________________________ 
(razão social), inscrita no CNPJ/MF sob o nº ________________________é 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, estando apta, portanto, a exercer 
o direito de preferência a que faz jus no procedimento licitatório em epígrafe, 
realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA/SP. 
 
 

 Cabreúva, ___ de ___________ de 2017.  
 
 

______________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
Nome: 
 
RG: 
 
CPF: 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
ESTE DOCUMENTO DEVE SER APRESENTADO AO PREGOEIRO NA FASE DE 

CREDENCIAMENTO FORA DOS ENVELOPES Nº 01(PROPOSTA) E 02 
(DOCUMENTAÇÃO) 

 

  



 

 
ANEXO III 

 
(MODELO) 

 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 
Licitação: Pregão n.º 79/2017 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A IMPLANTAÇÃO DO CENTRO 
DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS 
 
Eu ______________________________________(nome completo), representante 
legal da empresa___________________________________(razão social), inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº ________________________, DECLARO, sob as penas da 
lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação 
previstos no edital da licitação em epígrafe, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CABREÚVA/SP, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação 
neste certame. 
 
 

 Cabreúva, ___ de ___________ de 2017.  
 

_____________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
Nome: 
 
 
RG: 
 
 
CPF: 
 
 
 
 
 
 

 
ESTE DOCUMENTO DEVE SER APRESENTADO AO PREGOEIRO NA FASE DE 

CREDENCIAMENTO FORA DOS ENVELOPES Nº 01(PROPOSTA) E 02 
(DOCUMENTAÇÃO) 

 



 

ANEXO IV  
 
 

(MODELO) 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

Licitação: Pregão n.º 79/2017. 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS 
 

 

DADOS DO LICITANTE 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Município:  UF: 

CEP: Fone: Fax: 

e-mail: CNPJ: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE 

 

Nome: 

Qualificação3: 

RG: CPF: 

e-mail: Tel.: 

Cargo: 

 

 

                                                             
3
 Nacionalidade, estado civil e profissão. 



 

 

ITEM EQUIPAMENTO QTD 
MARCA 

MODELO 

Nº 

REGISTRO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 AMALGAMADOR 02 

    

02 
APARELHO RX 

ODONTOLÓGICO 
01 

    

03 
CÂMARA DE 

REVELAÇÃO DE RX 
02 

    

04 
COMPRESSOR 

ODONTOLÓGICO 
01 

    

05 
AUTOCLAVE 21 

LITROS 
01 

    

06 
NEGATOSCÓPIO 

PANORÂMICO 
02 

    

07 
KIT ODONTOLÓGICO 

ACADÊMICO 
04 

    

08 MOCHOS 02 

    

09 

BOMBA DE VÁCUO 

PORTÁTIL – COM 

POTENCIA DE 

SUCÇÃO 

02 

    

10 SELADORA 01 

    



 

11 

ARMÁRIO AUXILIAR 

ODONTOLÓGICO 

MÓVEL 

02 

    

12 

ESTABILIZADOR 

PARA ATENDIMENTO 

ODONTOLÓGICO DE 

PACIENTES 

ESPECIAIS 

01 

    

13 
CADEIRA 

ODONTOLÓGICA 
02 

    

VALOR GLOBAL:  

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 

PRAZO DE ENTREGA 30 DIAS 

PRAZO DE PAGAMENTO 30 DIAS 

VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS 

 
DECLARO, sob as penas da lei, que o fornecimento ocorrerá em conformidade com 
as especificações constantes no Termo de Referência – anexo I, as normas técnicas 
aplicáveis e a legislação ambiental. 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, que os preços cotados contemplam todos os custos 
diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, 
entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, 
frete e lucro. 

Cidade, ___ de _______________ de 2017.  

______________________________ 

Assinatura do Representante Legal  



 

ANEXO V 
 

(MODELO) 
 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 

 
 
Licitação: Pregão n.º 79/2017 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS 
 
 
 
Eu _________________________________(nome completo), representante legal 
da empresa 
____________________________________________________(razão social), 
interessada em participar da licitação em epígrafe, da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CABREÚVA/SP, DECLARO, sob as penas da lei, que a 
__________________________________________(nome da pessoa jurídica) 
encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que 
se refere à observância do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal. 
 
 
 
 
 

 Cabreúva, ___ de ______________ de 2017. 
 

 
 
 
 

______________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
Nome: 
 
RG: 
 
CPF: 



 

ANEXO VI 
 

(MODELO) 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE E 
SEGURANÇA DO TRABALHO 

 
 

Licitação: Pregão n.º 79/2017 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS 
 
 
 
 
Eu ________________________________________________(nome completo), 
representante legal da empresa 
____________________________________________(razão social), interessada 
em participar da licitação em epígrafe, da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CABREÚVA/SP, DECLARO, sob as penas da lei, que a 
___________________________________________(nome da pessoa jurídica) 
cumpre todas as normas relativas à saúde e segurança do trabalho de seus 
funcionários, nos termos do art. 117, parágrafo único, da Constituição do 
Estado de São Paulo. 

 
 
 
 
 
 
 

 Cabreúva, ___ de ___________ de 2017.  
 
 
 
 

___________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
 
 

                    Nome: 
 
                    RG: 
 
                    CPF: 
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